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PREFEITURA DO M[UNICIPIO DE ARARAQUARA 

DECRETO N2 13.:~33, DE 12 DE JUNI-IO IDE 2023 

.. 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 156.236,10 
(cento e cinquenta e seis mil, duzentos e 
trinta e seis reais e dez centavos), para 
reforço de dotação orçamentária destinada 
à contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de organização, 

· elaboração da tabela e do regulamento dos 
jogos junto à Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, e dá outras providências . 

O PREFEITO DO MUNiiCÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, oom fundamento na Lei nº 10.823, de 12 de junho de 
2023, 

DECRETA: 

Art.. 1º Fka o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, até o Hmite de R$ 156.236,10 (cento e cin~uenta e seis mil, duzentos e trinta e 

seis reais e dez centavos), para reforço de dotação orçamentária destinada à contratação de 
empresa especializada na prestação ele serviços de organização, elaboração da tabela e do 
regulamento dos jogos junto à Secretaria Municipa~ de Esporte e Lazer, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUT 

02.13 SECRETARIA Ml 

02.13.01 COORDENADOF 

RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LA 

27.122 ADMINISTRAÇP1 

\10 

NICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

IA EXECUTIVA 

:ER 2 
( ) GERAL. 

DE ESPORTES, LAZER E ALTO 

27.122.0030 ESTRUTURA FU 1\ ICIONAL DE ESPORTES E LAZER 
.... 

27.122.0030.2 Atividade 
·~co· 

27 .122.0030.2.0()1 MANUTENÇÃO )AS ATIVIDADES I R$ 156.236,10 

CATEGORIA ECONÔMICA ( \, /1 

33.90.39 Outros S~rviço5; '~e Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 156.236,10 

FONTE DE RECURSO :1.- Tesouro \ 
Art. 2º O crédito utoriz 1dc ~no art. 12 deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de ~nulaç ío 1parcial de dotação no valor de R$ 156.236,10 (cento 

e cinquenta e~ seis mil, duzent s e t avos), conforme aba1xo 

especificado: 
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PREFEITURA DO N:rUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
02 
02.13 

02.13.02 

PODER EXECUTI \ r o 
SECRETARIA Ml 1\JICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

COORDENADOF 

INCLUSÃO SOO 

u 
A 
A 
,L 

EXECUTIVA DE PROJETOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LA .E R 

27.812 DESPORTO C0!\1 UNITÁRIO 

27.812.0031 DE MÃOS DADJl ) 

27.812.0031.2 Atividade 

27.812.0031.2.195 PARCERIAS COf\ 11 os c 
CATEGORIA ECONÔM~CA 

" 

3.3.50.39 óutros Serviços :le Terceiros- Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

ESPORTIVOS DE 

I R$ 156.236,10 

I R$ 156.236,10 

Art .. 3º Fica induso o pnesente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDOt e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 

Orçamentária Anual- LOA). 

Secrett' Mun· ipal de Governo 

Publicado na Coordenadoria Executip/de. stiça e Relações Institucionais na data supra. 

v . //// 

/~--~~};:;~ 
v/ MARIINA RiB'E'I-RQ DA SILVA . 

Coordenadora Executiva de Justiça e Helações :Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 
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